
 
 

DECISÃO FINAL  

 

RECURSO: 

Recurso Administrativo contra a Desabilitação da Empresa VANIZ J G LO, na 
Tomada de Preços n° 07/2023 - Edital n° 87/2023 

 

DA DECISÃO: 

 

Na qualidade de chefe do executivo, firmo compromisso em garantir a ampla 

competição, observância dos princípios da isonomia e legalidade, evitando assim 

das condições exclusivas ou mais vantajosas a quaisquer que sejam, tendo a 

igualdade de condições como princípio legal, bem como mantendo o interesse 

público da busca pela melhor e mais vantajosa proposta para o objeto em questão, 

decido por acompanha a comissão bem como o parecer jurídico emanado, no sentido 

de garantir o direito de todos os proponentes, desta forma fica habilitada a 

proponente VANIZ J G LO. 

Através deste mesmo termo determino que no dia 02/02/2024 as 8horas e 30 

minutos, em sessão pública na cede administrativa do município, cito a Rua 

Pergentino Alberici, n 152, Centro de Entre Rios-SC, CEP: 89.862-00, que seja 

realizada abertura dos envelopes de propostas, dos proponentes habilitados sendo: 

 VANIZ J G LO e 

 DJ CENTRAL DE SERVIÇOS ELETRICOS LTDA. 

Sem mais, sendo esta a decisão final. 

Entre Rios/SC, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

JOÃO MARIA ROQUE 

Prefeito Municipal 
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